
LEI INL C)  74-9/923 

Dá nova denominação à praça 31 de Março 

JOSÉ GARCIA LUIZ, Prefeito Municipal de 
Rubinéia, usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Rubinéia aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 

Art. 1° A Praça 31 de Março, localizada no centro da cidade, passa 

a denominar-se "PRAÇA OSMAR NOVAES". 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 

Em, 10 de novembro de 1.998 

JOSÉ GARCIA LUIZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada no livro próprio e publicada por afixação no lugar público de costume 
na mesma data. 

CHEFE DE GABINETE 
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